
GRU DE CUSTAS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 EM DOBRO (TRF3) 

 

Aplica-se à situação prevista no art. 1.007§ 4º, do CPC. 

 

Para emitir a GRU, acesse: www.jfsp.jus.br / Custas Judiciais / Sistema de 

Emissão de GRU de Custas e Despesas Judiciais. 

 

1 – Selecione as opções indicadas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Digite o número do 

processo. 

Tecle <enter> ou clique 

em “Buscar”. 

 

A Instância será 

automaticamente 

exibida. 

 

http://www.jfsp.jus.br/


2 – Selecione as opções indicadas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Selecione o nome 

do agravante. 

Clique em 

“Calcular / 

gerar guia” 

Selecione a 

opção Custas 

em dobro. 



3 – Demonstrativo de Cálculo: 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Clique em 

“Emitir Guia”. 

Valor das custas 

calculado em 

dobro.  


